
NÍVEL FATOR

GT-I

GT-II

GT-III

GT-IV

0,90

0,65

0,40

0,30

- Assistente Jurídico de Categoria Especial

- Assistente Jurídico de l' Categoria

- Assistente Jurídico de 2' Categoria

- Assistente Jurídico, Classe A

- Assistente Jurídico, Classe 13

- Assistente Jurídico, Classes C e D

Sidaproanador-Gerai da Fazenda Nacional

- Fancinador da Fazenda Macinnal de l' Categoria

- Plocicake da Fazenda %dana de 2' Caiegoda

- Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial

- Procurador da Fazenda Nacional de l' Categoria

- Procurador da Fazenda Nacional de 2° Categoria

VENCIMENTO
(R$)

DENOMINAÇÃO ARTIGO 7"
(R$)

Advogado da União de Categoria Especial

Advogado da União dei' Categoria

Advogado da União de 2° Categoria

524,30

490,57

458,43

208,64

199,43

190,63

DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE

Procurador da Fazenda Nacional Subprocurador-Geral
1° Categoria

2° Categoria

40
155

405

3598
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DIÁRIO OFICIAL
	

N? 53 SEXTA-FEIRA, 17 MAR 1995

da União designado na forma do art. 69 da Lei Complementar n" 73. de 1993. Gratificação Temporária
pelo exercício na Advocacia-Geral da União, observado o disposto neste artigo.

§ 1° A Gratificação Temporária instituída no caput será paga de acordo com os níveis e
fatores constantes do Anexo III, aplicados sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de
Advogado da União de Categoria Especial.

decreto.
	 § 2° Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos em

§ 3° A Gratificação Temporária, compatível com as demais vantagens atribuídas ao
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor, não se incorpora ao vencimento nem aos
proventos de aposentadoria ou de pensão, bem como não servirá de base de cálculo para quaisquer
outros benefícios, vantagens, ou contribuições previdenciárias ou de seguridade.

§ 40 A Gratificação Temporária não poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou função
de confiança ou a titular de gratificação de representação de gabinete.

§ 50 O pagamento da Gratificação Temporária cessará para os representantes judiciais da
União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar 0073. de 1993, na data de vigência da Lei a
que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar n°73, de 1993.

§ 6° A Gratificação Temporária não será computada para os efeitos do art. 12 da Lei n"
8.460, de 1992.

Art. 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico transpostos para o Gabinete do
Advogado-Geral da União, conforme o disposto no art. 30 da Lei e 8.682, de 14 de julho de 1993,
serão providos por profissionais idôneos de nível superior.

Art. 19. São transpostos, para as carreiras da Advocacia-Geral da União, os atuais
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda Nacional, moo
os de Assistente Jurídico da Administração Federal direta, os quais:

I - tenham titulares cuja investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais'
e ordinárias, anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a CS.S3 data, tenha decorrido de aprovação
em concurso público ou da incidência do § 3° do art. 41 da Constituição;

II - estejam vagos.

§ 1° Nas hipóteses previstas no inciso I, a transposição objeto deste artigo abrange os
cargos e seus titulares.

§ 2° A transposição deve observar a correlação estabelecida no Anexo IV.

§ 3" À Advocacia-Geral da União incumbe examinar, caso a caso, a licitude da
investidura nos cargos aos quais alude este artigo.

§ 4° Verificada a ocorrência de investidura ilegítima, ao Advogado-Geral da União
compete adotar, ou propor, as providências cabíveis.

Art. 20. Passam a ser de 36 meses os prazos fixados nos arts. 66 e 69. parágrafo único,
da Lei Complementar n°73, de 1993.

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União incumbem a representação
judicial desta e atividades de consultoria e asses.soramento jurídicos relacionadas àquela representação,
respeitada a área de atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

Art. 22. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 23. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 24. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 894,
de 16 de fevereiro de 1995.

Art. 25. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 16 de março	 de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da União de Categoria Especial

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

MEDIDA PROVISÓRIA N' 942 ,DE 16 DE MARÇO	 DE 1995.

Dispõe sobre a vinculação da Fundação Osório, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com a força de lei:

Art. 1. A Fundação Osório, criada pelo Decreto n°4.235, de 4 de janeiro de 1921, com
as modificações introduzidas pelo Decreto e 16.392, de 27 de fevereiro de 1924, e Decreto-lei n°8.917,
de 26 de janeiro de 1946, mantidas as suas finalidades, fica vinculada ao Ministério do Exército.

Art. 2° Anualmente, o Ministério do Exército. consignará no Orçamento da União os
recursos para custeio e manutenção da Fundação Osório.

Art. 3° Ficam criados na Fundação Osório quinze cargos do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, sendo um cargo DAS 101.6, dois cargos DAS 101.3, três cargos DAS
101.2, um cargo DAS 102.2, oito cargos DAS 101.1 e 48 Funções Gratificadas, sendo dezoito FG-1,
vinte FG-2 e dez FG-3.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintrià na Fundação. Parágrafo único. Ficam extintos os cargos e funções de confiança atualmente existentes

ANEXO I

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

ANEXO II
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

Art. 4° Os atuais empregos ocupados pelos servidores contratados pela Fundação Osório,
até 11 de dezembro de 1990, serão incluídos:

1- no Plano Único de Claisificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a
Lei n°7.596, de 10 de abril de 1987, quando se tratar do docente;

lI - no Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n° 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, quanto aos demais servidores.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos servidores ocupantes,
exclusivamente, de emprego em comissão ou função de confiança.

Art. 5° Os servidores serão localizados no primeiro padrão da classe inicial da categoria
funcional, cujas atribuições guardem correlação com as dos empregos ocupados na data de vigência
desta Medida Provisória, observada a escolaridade ou habilitação profissional exigida para o ingresso na
mesma categoria funcional.

Parágrafo único. Os servidores localizados nos termos deste artigo serão reposicionados
em um padrão para cada dezoito meses de efetivo exercício no emprego ocupado na data desta Medida
Provisória.

Art. 6° Os docentes serão localizados na carreira de Magistério de 1° e 2° Graus de nível
inicial da classe, cujas atribuições guardem correlação com o empregd ocupado na data de vigência
desta Medida Provisória, observada a habilitação legal exigida para o ingresso em mesma classe.

Parágrafo único. O tempo de efetivo exercício, no emprego de magistério ocupado na
data de vigência desta Medida Provisória, será considerado para efeito de progressão horizontal nos
termos das normas pertinentes específicas.

Art. 70 Na hipótese de os servidores de que trata esta Medida Provisória estarem
percebendo remuneração superior à resultante da inclusão, observado o disposto no parágrafo único do
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